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PROC. Q304001/2Q24

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'' 01.558.070/0001 -22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21

Processo Administrativo n" 0201001/2024.

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6®, XXIII, "a" e"i" da Lei n. 14.133/2021).

OBJETO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de Imóvel, com localização à Rua Santo Antônio,
n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do Apoio Administrativo, para
atender as necessidades do Município de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

JUSTIFICATIVA

A inexistência de espaços físicos nos prédios públicos, por si só, justifica a locação do imóvel a
particulares.

DA INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO DISPONÍVEL

NÃO HÃ NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, DISPONIBILIDADE DE ESPAÇO FÍSICO
NOS IMÓVEIS PERTENCENTES Ã SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

ITEM ESPECIFICAÇÃO

Contratação Direta, por inexigibilidade, para locação de
imóvel, com localização â Rua Santo Antônio, n' 1.000,

1  Centro, em Trizidela do Vale/MA, para o funcionamento do

Apoio Administrativo, para atender as necessidades do
Município de Trizidela do Vale/MA.

Valor Total R$

DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

QUANT.
V. Unit I V. Total

MESES 1.500,00 18.000,00

18.000,00

Locação de imóvel para funcionamento do APOIO ADMINISTRATIVO, cuja localização do imóvel
situado na Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em Trizidela do Vale/MA - CEP 25070350, área total
de 345,45m2, código do cadastro n° 65.725-000, por um período de 12 meses.

Descrição do Imóvel; Imóvel não Residencial situado na Rua Santo Antônio, n° 1.000, Centro, em
Trizidela do Vale/MA - CEP 25070350, com AREA TOTAL DE 300,00M^ conforme Inscrita no código
nacional matricula n° 149013.2.0003252-12.
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Todas as condições e cláusulas da locação encontram-se descritas na Minuta do Contrato de
Locação anexada aos autos.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133/2021.

O custo estimado total da contratação é de R$ 18.00,00 (dezoito mil reais), conforme custos unitários
apostos na tabela acima.

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se

elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando

prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

O imóvel possui características compatíveis e singular, foi escolhido por atender perfeitamente as
necessidades desta Secretaria de Administração, possui excelente localização o que facilita o
desenvolvimento das atividades precípuas e de fins não residenciais.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como
localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal modo que a Administração
não tem outra escolha.

Segundo, o respeitado Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 9a ed., p. 251), a contratação depende portanto, das seguintes
condições:

"a) necessidade de imóvel o para desempenho das atividades administrativas:
b) adequação de um determinado imóvel para satisfação do interesse público
específico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de
mercado;"

Destarte, além da adequação do imóvel eleito para satisfação do interesse público específico,
existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmetros do mercado, evidenciado pela
necessidade por parte da administração para a locação do imóvel, para o desempenho das
atividades necessárias para o bom andamento da administração, prevalecendo à supremacia e a
satisfação do serviço público, onde comprava-se a impossibilidade de o interesse público ser
satisfeito através de outro imóvel.

Assim sendo, a dispensa de licitação amparo noart. 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021/21,
justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

A finalidade do imóvel que servirá á secretaria e será de máxima relevância para o município.
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A justificativa para a utilização desta hipótese é a indisponibilidade de imóveis do Município
capazes de atender a demanda solicitada, e disponibilidade deste imóvel
em situação privilegiada, com instalações suficientes e adequadas para seu
funcionamento.

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. A demanda ora em análise refere-se ao processo n° 0304001 /2024, que tem como objeto

a locação de imóvel, destinado ao funcionamento do Apoio Administrativo, uma vez que a
municipalidade não possui prédio próprio para atender a mencionada secretaria.

1.2. É importante frisar que o Imóvel objeto da locação serve como sede do Apoio
Administrativo, e que de acordo com a demandante o mesmo atende as finalidades precípuas

da administração, visto que dispõe de espaço e localização extremamente favoráveis para o
desenvolvimento das atividades finalísticas.

Desta feita, tendo por base as informações da demandante faz-se imprescindível a
manutenção da referida locação, para dar continuidade aos serviços e atividades realizadas
pela mencionada secretaria.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto dar-se-á pelo imóvel locado, durante todo o período do contrato, conforme

requisitos mínimos acima delineados.

3. ENQUADRAMENTO:

Nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n" 14.133/2021.

4. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou

que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonòmica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
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mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta

mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;

"XX/ - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, Igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se

estabelecer a concorrência entre licitantes.

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas e

Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos art. 72

a 75 da Lei n° 14.133/2021.

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma idéia única,

mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho^ busca sintetizá-la nas

situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado concorrencial;

impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da prestação.
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No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se

exigir submissão do negócio ao procedimento íicitatóho se este não é apto (ou é prejudicial) ao

atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a

finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor

proposta^.

O art. 74 da Lei rf 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza

inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso V, o qual permite a contratação direta
para aquisição ou locação de imóvel:

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a
competição em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização
tornem necessária sua escolha.

Pode-se legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas uma solução

efetivamente.

No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação direta por

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5° da Lei n° 14.133/2021, tendo

em vista que o imóvel atende as necessidades de estrutura e localização.

5. SANÇÕES ADMINÍSTRATÍVAS

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei n®

14.133/2021.

6. CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo

105 da Lei n° 14.133/2021.

7. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1670-Aeroporto, Trizidela doVale-MA
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Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores indicados pela Diretoria de Instrução

para a prestação de Serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição o disposto no
Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-lhe, desde
]á, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente;
Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, bem como
arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso;
Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas
especificadas no item anterior;
O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o mesmo
se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim
devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação;
Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo
LOCATÁRIO;
O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante devidamente
credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, mediante autorização
prévia deste ente público;
Informar ao LOCADOR. 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o interesse de
renovação;
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações
contratadas;

Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e limpeza, conforme
condições constatadas em vistoria técnica;
Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do imóvel.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
Disponibilizar o Imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste contrato, e
cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91;
Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade da locação;
Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele inerentes sempre
que for solicitado pelo LOCATÁRIO;
Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de
obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto deste
instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que possam alterar as
condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de instalação;
Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regalares atividades desenvolvidas pelo
LOCATÁRIO;
Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO;
No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra ao
LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;
Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita
observância às especificações contidas nesse Termo de Referência;
Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; X

X
6
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Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
Auxiliar a LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização
da vistoria;
Fornecer à LOCATÁRIA recibo discriminando as importâncias pagas;
Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante em sua
proposta;
Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,
incidentes sobre o imóvel;
Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a incêndio, bem como
o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada);
Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação (habilitação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade, bem
como as condições de contratar com a Administração Pública, sob pena de aplicação das
sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;
Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a
apresentação da documentação correspondente;
Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, entregando os mesmos
em condições higiênicas para o perfeito uso;
As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro serão
por conta do LOCADOR.
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10. DA GARANTIA

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com as normas de

execução orçamentária e financeira.

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 (três)

dias úteis após assinatura do contrato.

13. VALOR ESTIMADO

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

14. DA PROPOSTA

A proposta deve discriminar pormenorizadamente, com todos os elementos necessários para a

aferição da avaliação técnica dos mesmos;

Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;

Conter o nome da proponente e endereço;

Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação;

15. DOS RÊSPONSÁVEiS^

Natália^t rô pras Vieira
Chefe do syor de Compras e Serviço

Rayane Ribeiro Gaivão
Engenheira Civil

CREA: 111789034-1-MA

Trizidela do Vale/MA, 05 de abril de 2024.

De acordo, aprovo^ presente Termo de Referência:

Enoqug^e SáB^reto Filho
Sec. MurT^Administração
Portaria n° 02/2021-GP
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trizidela do vale
PROC-j23£HaLÍ/20_5 4
PLS.
RUB.^ ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE THIZiDELA DO VALE/MA | EXECUTIVO | ÍS8N 27M-7269 DIÁRIO OFICIAL-NÚMERO; 1342/2022-10/09/2022

público que o{a) Sf-(a) MARIA DAS DORES DE SOUZA, brasileira, divorciada, RG n. 013114632000 -5 SSPMA. CPF n.
146.841,443-72, requereu, com base na Lei n. 13.465/2017 (Regularização Fundiária), o reconhecimento de Legitimação de Posse
do imóvel localizado a TRAVESSA SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS N' 1410. BAIRRO SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS.
Trizidela do Vaic-MA. Assim, em razáo de tal pedido, devendo ser sua posse mansa, pacifica e sem oposição, NOTIFICAMOS a
quem tiver interesse para de forma expressa e fundamentada IMPUGNAR a referida posse nos autos do processo em epígrafe no
prazo fegal de 30 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação deste edital junto ao setor jurídico da Prefeitura de
Trizidela do Vale-MA, localizada a Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.670, Aeroporto, Trizidela do Vale-MA. Ressatta-se que a
ausência de impugnaçâo implicará no reconhecimento da Legitimação de Posse em alusão,

Trizidela do Vale-MA, 10 de Julho de 2022

Secretário Municipal de Administração
Enoque de Sá Barreto Filho

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - REGULAfWENTA O DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI 14.133 DE 1^ DE
ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO:

40/2022

DECRETO N" 40/2022 - GP de 09 de Agosto de 2022.
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n". 14.133 de 1®. de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de
consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal de Trizidela do Vaíe/MA, nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-li/IA, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO o art, 20 da Lei n°. 14.133 de 1®, de
abril de 2021.

DECRETA;

Art 1® Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n®. 14.133 de 1®, de abril de 2021, para estabelecer o
enquadramenio dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas
categorias de qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações realizadas por esta municipalidade com a ufiliza^o de
recursos da União oriundos de transferências voluntárias e recursos próprios.

Art 2® Para fins do disposio neste Decreto, considera -se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade -renda da demanda, identifícávei por meio de características
tais como:

a) ostentação;
b) opulència,
c) forte apelo estéUco; ou
d} requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade -renda da demanda;

III - bem de consumo - lodo material que atenda a, no minimo, um dos seguintes critérios:
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso. no prazo de dois anos;
b) fragilidade - facilmente quebradíço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração ou à perda de suas condições

de uso ccm o decorrer do tempo;
d) incorporabilidade - destinado à incorporação em ouiro bem, ainda que suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo ã essência do bem principal; ou
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria -pnma ou matéria intermediária para a geração

de outro bem; e

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade demandada e a variação
percentual da renda média.

Art 3® O ente público considerará no enquadramenio do bem como de luxo, conforme conceituado no indso I do
caput do art. 2®:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou
a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

H - relatívidade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função de
aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tondências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.
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do art. 2":

Decreto.

Art 4® Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso l do caput

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou
it - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgSo ou da entidade.

Art 5" É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos termos do disposto neste

Art 6® As unidades de contratação dos óigSos e das entidades, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão
os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração do plano de
contratações anual de que trata o inciso Vil e caput do art. 12 da Lei n®. 14.133/2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do disposto
no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisilantes para supressão ou substituição dos
bens demandados.

ArL 7® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 DE AGOSTO

DE 2022.

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizidela do Vale/MA

DE 2022.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ^
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO

DEIBSON PEREIRA FREITAS

Prefeito de Trizideia do Vale/MA

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL
PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS E LIXOS NÃO

ORGÂNICOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.: 041/2022

DECRETO N® 041/2022 - GR DE 10 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA DE IMÓVEL PARA FINS DE INSTALAÇÃO DE DEPÓSITO CENTRAL
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÃVEIS E LIXOS NÃO ORGÂNICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHAO, DEIBSON PEREIRA FREITAS, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e as disposições do Decreto Lei n°. 3.365 de 21
de junho de 1941 e demais legislação pertinente a matéria, bem como o Requerimento e Justificativa da Secretaria Municipal do
Meio Ambiente, protocolo gera! n®. 5.979 de 09.08.2022.

DECRETA:

Art 1® Fica declarada de utilidade pública, para fina de insiãlaçáo de depósito central do resíduos sólidos recicláveis
e lixos não orgânicos que serão coletados através dos pontos de descartes (ECOPONTOS) que serão distribuídos na cidade de
Trizidela do Vale/MA, o seguinte imóvel;

UMA GLEBA DE TERRA. Localizado no Bairro Transwaii, de Trizidela do Vale, medindo 2,00,OOha {dois hectares}
num perímetro de 923,45M conforme mapa e memorial descritivo assinado pelo técnico em agropecuária Antônio Jose de Caslro
Magathaes, CFTA n® 9761816036-8 e Termo de Responsabilidade Técnica TRT n° BR20220600078, com os seguintes limites e
confrontações; Inicia-se a discrição deste perímetro no vértice V-01, de coordenadas N 9.493.381,65m e E 540.331.42m: Cerca;
deste segue confrontando com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e distancia; 173'32'45' e 149,95m até o
vértice V-02. de coordenadas N 9.493.232,70m e E 540.348,66m; Cerca: deste segue confrontando com terras Municipais, com os
seguintes azimutes e distancias:300" 47132" e 28,53m até o vértice V -03, de coordenadas 9.493.247, 30m e E 540.324,16m;
279'19'26" m até o vértice V-04, de coordenadas N 9.493.303,52m e E 539.981.76m: Estrada municipal: deste, segue confrontando
com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distancias:330042'30" e 29,99m até o vértice V -05, de coordenadas
N9.493.329.67m e E539.967,09m; cerca; deste, confrontado com Gonçalo Ribeiro Martins, com os seguintes azimutes e
distancias: 8r52'47' e 368,Olm vértice V-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas
estão georeferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram -se representados no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central n® 45°00; fuso - 23, tendo como datum o SAD-59. Todos os azimutes e distancias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção UTM, PROPRIETÁRIO; GONÇALO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, casado pelo regime de
Comunhão Parcial de Bens, com MARIA DOS SANTOS MARTINS, em 26/09/1966. (26 de setembro de 1966), aposentado,
nascido em 10/10/1945, portador da cédula de identidade RG n® 89420598 -6SSP/MA, e inscrito no CPF/MF sob n®
032.424.433-98, residente e domiciliado a Rua Santo Antônio n® 38, Centro, Trizidela do Vale/MA, registrado matricula sob n®.
2.953, folhas 153, do Livro 2N, Registro anterior: 2939, folhas 139 do Livro 2N. dou fé,14/06/2022

Parágrafo Único: instaura-se o processo de desapropriação a tramitar conjuntamente às Secretarias do Meio
Ambiente, Planejamento e de Finanças, com assessoria da Procuradoria Geral e demais órgãos a garantir a legalidade do
processo. . . .

Art 2' Ficam fazendo parte iniegrante deste Deca-eto, a planta de localização e respectivo memonal descntivo.
Art. 3® Fica autorizado o Sr. JOSE CARLITO DE CASTRO (CPF n®. 057.956.053 -87), Engenheiro Civil do quadro

desta administração pública, para providenciar Laudo de Viabilidade Técnica e de Avaliação do imóvel a ser desapropriado.
Art 4® Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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